
Venho pelo presente em resposta ao oficio n° 139/10,

desta Egrégia Casa de Leis, do Ilustre Vereador Darci Antonio Andreassa, no

processo administrativo n° 8440/ 10, informar, conforme parecer da

Secretaria Municipal de Viação e Obras, que no momento não há

disponibilidade orçamentária para atender a solicitação de cobertura

asfáltica na Rua Joaquim Ribas de Andrade, contudo, será avaliada a

disponibilidade orçamentária na programação do próximo ano.

Sem outro particular, aproveito o ensejo para externar

a Vossa Excelência e Dignos Pares meus protestos de estima e consideração.

Ilmo. Sr.
SERGIO SCHMIDT
DD. Presidente da Cámara de Vereadores de Campo Largo
Nesta


